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GOVERNO DÓiIUNIdll'1O DE CONSEIHRIRO LAFÁIETE 
,GAJM'TE DO PREFEITO 

LEI N2  55999  DE 24 E ABRIL DE 2014. 

ALTERA OS ANEXOS II, III E V DA 
LEI N2  3.5979  DE 14 DE DEZEMBRO DE 
1994, CRIA CARGOS E INCLUI O 
ANEXO VI - CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA 
DE CULTURA E ESPORTES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

r 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Mumcit 1 effi s u nome, sanciono a seguinte lei 

Art l - Esta L dispõe obre o aim~~  do numero de vagas em cargos 
públicos efetivos da Adnraço Pública Municipal, bem como sobre a criação de 
novos cargos, que passam a iazer parte ntegra.Ïte dos Anexos da Lei n 3.597, de 14 
de dezembro de 1994, queJnstitui a PoJ.ica de Pessoal do Poder Executivo do 
Município de Conselheiro Lakete, fixa as suas diretrizes e dá outras providências. 

. 2— 0 Mxo II da Lei n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa 
a viger com a seguinte redaçc 

ANEXO 11-  CARGOS DF*OVIMENTO EFETIVO DA ÁREA ADMINISTRATIVA 
CÓDIGO CARGO ' VAGAS JORNADA 

SEMA1".AL 
(Art17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

:CPE01 Vigia 188 40 II Elementar 
-02 Atendeflte Posto 

Telefônico 
017 3) II Primário 

CPE-03 Contínuo 020 30 II Primário 
CPE-03- Contínuo II 003 

A 
30 III Ensino Fundamental 

Completo eCNH 
habilitação "A" 

CPE-Q4 Telefoírista 	014 33 III Primário 
ÇEE-05 Almoxarife 	F 	016 40 III Ensino Fundamental 

Completo 
CEE-06 Auxiliar 	f 	170 

Administrativó 
30 III Ensino Médio 

Completo 
CPE-07 Operador de 	013 

Computador 	k 
30 III Ensino Médio 

Completo 
CPE-08 Agente 

Administràtivo 	4 
095 30 VI Ensino Médio 

Completo 
ÇPE-09 FiScal 	021 30 VI Ensino Médio 

Completo 

1_ 

4 



Art.. 32  —O Anèxõ II da Lei n2  3.597, d 
viger-com a seguinte redaçã: 

de dezembro de 1994, passa 
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CPE-10 Fiscal de Tributos 019 30 VI Ensino Médio 
Completo e 

Conhecimentos de 
Informática. 

CPE- 11' Programador 
Comptítàdór 

004 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CBE-12 Técnico em 
Contabilidade 

010 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-13 Assistente 	ç1  
Administrativo 

040 30 VII Superi& 

CPE-14 Contador 002 30 VII Su.erior 
CPE-15 Jornalista 001 30 VII Superior 

.:CPE-72 Auxiliar de 	1 
Contabilidade 

003 30 III Ensino Fundamental 
Completo 

CP-73 
: 

Assistente de 	i 
Contabilidade 

002 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-74 Gerenc. Rede 
Informática 

001 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-75 Analista GestãcUde .. 
Patrimônio •  

002 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-76 Assist. Controle 1  
Avaliação 	., 

002 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CP-77 Controlador de 
'Estoque 

002 30 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE- 106 Coveiro 003 40 1 Elementar 
CPE- 107 Especialista em 

Licitação 
003 40 VII Superior 

CPE-108 Técnico em 
Teleéomi&çõs 

002 40 VI Ensino Médio 

ÇP9-109 Advogado 006 20 VII Superior em Direito e 
inscrição na OAB 

CPE-113 Técnico da 
Informação 

001 40 VI Ensino Médio 

CPE-114 Auditor Interno 006 40 VII Superior 
CPE-115 OrçaiiÍeitista 002 40 VI Ensino Médio 

j CPE-118 Cozinheiro 003 40 1 Elementar 
CPE-132 Técnico em Trâlisito 001 40 VI Ensino Médio 

PE-140 Guarda Múúicipal: 069 30 VI Ensino Médio com 
CNH categorias "A" e 

CPE-141 Agente de Trânsito 	041 30 VI Ensino Médio com 
CNII categorias "A" e 
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ANEXO ifi - CARGOS 1)1F PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA OPERACIONAL 
CÓDIGO' CARGO VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art. 17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE-16 
1 1 

Auxiliar Obras è 
Serviços Gerais, 

276 40 1 Elementar 

CPE- 17 Auxiliar de 
Mecânica 

006 40 II Elementar 

CPE-18 Borracheiro 002 40 II Elementar 
'CPE-1 9 Calceteiro 	-' 018 40 II Elementar 
CPE-20 Lubrifkadur,1. 002 40 II Elementar 
CPE-21 Apontadór 	" 003 40 ifi Ensino Fundamental 

Completo 
Elementar ,CPE-22 Eletricista de 

'Veículõs 	i 
001 40 III 

CPE-2t3 Lanterneiro 003 40 III Elementar 
:CPE-24 Soldador 004 40 III Elementar 
CPE-25 Torneiro Mecâtii& 001 40 IV Primário 
CPE-26 Mecânica 	: 006 40 IV Primário 

.CPE-27 Motorista 060 40 IV Ensino Fundamental 
Completo eCNfl- 
Habilitação "D" ou 

CPE-28 Oficial de'Obras 
Sèrviço 	-. 

086 40 IV Primário 

CPE-29 Opradof'd& 
'Máquinas 	' 

012 40 IV Primário 

,,CPE-30 Desenhista PrÕjetisa 00 40 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-31. Técnico Agncola 003 4G VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-32 Tec. Pian. e 4, 
Programáção 

001 40 VI Ensino Médio 
Completo 

CPE-33 Técnico Segifrinça. 
do Trabtlho 	. 

002 40 VI Curso Técnico em 
Segurança do 

Trabalho 
CPE-34 Topoafo gr 003 40 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE-35 Engenheiro' IÊ 

Ag±ôn.ôrno 
003 30 VII Superior 

CPE-36. Enenhe'iro Civil 005 30 VII Superior 
CPE-71 IhiuihdÕï 002 ' 	40 III Ensino Fundamental 

Completo 
CPE-79 Operador de 

Máquinas Pesadas 
015 4( V Primário 

CPE-83" Pintor Letrista 002 IV Primário 
CPE-84 Pintor Ar 	' 001 40 IV Primário 
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Comprimido 
CPE-85 Pintor Silk-Screéji 001 40 IV Primário 
CPE-86 Técnico em 

Transportes 
001 40 W Ensino Médio 

Completo 
CPE-87 Técnico em - 

Mecânicà 
001 40 VI Ensino Médio.  

Completo 
CPt-99Ferraffienteir& OOL 40 IV Ensino Fundamental 
CPE- 
110 

PintorAlitotiV 001 40 IV Ensino Fundamental 

CPE- 
112 

Engeilhefro Se 
Trabalho 

001 20 VII Superior 

- CPE- 
116 

Técnico em 
Edfficações 

004 40 VI Curso Técnico em 
Edificações 

CPE- 
129 

Arquiteto 001 20 VII Superior 

CPE- 
131 

Engenheiro 
Ambiental 	• 

001 20 VII Superior 

Aj.4— O Anex3 V da Lei n 3.597, de 14 de dezembro de 1994, passa a 
viger com a seguinte redao. 

ANEXO V - C RGOSDE PROVIMENTO EFETIVO DA ÁREA DE SAÚDE 
CÓDIGO ' 	CARGOS VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art.17) 

NÍVEL ESCOLARIDADE 

CPE- 54 Aux. Cons. 'Dentá 40 III 12  Grau 
OFE-'55 ' 	Aux. Laboratórió 07 30 III 12  Grau 
CPE- 56 Aux. Enfermagd 44 30 III 12  Grau 
CPE- 57 Fiscàl Sanitário,. 13 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 58 Tec. Laboratório.: 10 30 VI Ensino Médio 

Completo 
CPE- 59 Assistente Sociat 54 30 VII Superior 

Completo na área 
e registro no 

CRESS 
CPE- 60 Bioquímico 05 20 VII Superior 
CPE- 61 Enfermeiro 

le;- 
54 40 VII Superior 

Completo na área 
e registro no 

COREN 
PE-62 Eng. Sanitário,. 02 30 VII Superior 

' CPE- 63 Farm. Bioquímieo 7 20 VII Supeiior 
CPE- 64 Fisioterapeuta 12 20 VII Superior 

Completo na área 
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e registro no 
órgão de classe 

CPE 65 Médico 101 20 IX Superior 
CPE- 66 Médico Veterinári 02 20 VIII Superior 
CPE- 67 Ntitricionigta 1 j 05 30 VII Superior 
CPE- 68 Odcntó1og6 	. 60 20 VIII Superior 
CPE-'69 Psicólogo 1 40 20 VII Superior 
CPE- 70 Aux. Higiene Iuca 16 30 111 i Grau 
CPI- 78 Odontologo Atend 

Espeéial 
03 20 VIII Superior 

1 ÇPE- 80 Médico Plant.Clínito 58 Inciso V do 
art.17 

IX Superior 

F CPE 96 Teiapent 
Ocupaciónal 

19 30 VII Superior 
Completo na área 

e registro no 
órgão de classe 

.CPE-97. Técnico em 
Enfermagem \ 

80 30 VI Ensino Médio 
Completo - 

e registro no 
COREN 

CPE-98 
• 

Educador FíSicQJ 
• 

10 40 VII Superior em 
Educaçãõ Física 

Orieirtador Soeii. 04 40 III Ensino 
Fundamental 

ÇÇ1E.128 Pedagogo 1 08 40 VII Superior em 
Pedagogia 

..-CPE-105 Técnico Saúde Bul 05 40 VI Ensino Técnico na 
área 

'CPE-111 Educador Socia 06 

Profissional  izante 

40 III Ensino 
Fundamental 

ÇPE019 
• 

Cuidador 04 40 1 Ensino 
Fundamental 

C7E-125 Técnico Enfermagem 
Especialista em E$ E,  

61 40 § 2 do 
art. 17 

Ensino Técnico na 
área e registro no 

COREN 
"CPE'-126 Enfermeiro » 

Especialista emEF 
- 	- 

61 40 § 2 do 
art. 17 

Superior 
Completo na área 

e registro no 
COREN 

CPE:127 Medico Especiah&ta 
emESF  

61 40 § 
22 do 

art. 17 
Superior 

Ãrt. 	fcciad o Anexo VI ua Lei 3.597, de 14 de dezçmkro  de 
1994, com a seguinte redaçâd 



III - jõae 20 (vinte) horas s 
relacwnadoy 

para os cargos abaixo 
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:ANEXO VI - CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DAS ÁREAS DE CULTURA E ESPORTES 
£ÓJ)IGO CARGOS VAGAS JORNADA 

SEMANAL 
(Art.17) 

N1VEL ESCOLARIDADE 

CPE- 124 Auxiliar de BibhoÇeca 1 09 40 III Ensino 
Fundamental 

Completo 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

ÇPE- 101 Monitor de Artes! 

L. 

18 20 III 

CPE- 102 Monitor de Artes 11 03 20 IV Ensino Médio 
CP-Er-103 Monitor de Esortés 02 40 VI Ensino Médio 
CPE- 111 Músico 0í 30 VII Superior 
€PE- 120 Técnico em BaSqte 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
-121 Técnico cm Voléfbol 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 122 Técnico em FUtL4 02 40 VII Superior em 

Educação Física 
CPE- 123 Tecnico cm Handkol 02 40 VII Superior em 

Eduiaão Física 
CPE- 130 Bibliotecário 02 40 VII Superior na área 

rCFE 133 Técnico em Atletismo 02 40 VII Superior em 
Educação Física 

ECPi- 134 
+ 

Técnico,  em Ginastica 
Rítmica 

02 40 VII Superior em 
Edúcação Física 

Art. 6 - Osineis II e III do art. 17 da Lei n  3.597, de 14 de dezembro de 
1994, passa a viger com a segnte redação:  

"Art. 17- O 'itioatribuído à cadasíivboío de vencimento corresponde a: 

1-jornada se,i'wnal de 40 (quaenza) horas; 

II - jornada-.,emanal de 30 (trinta) horas, para os cargos abaixo 
relaciinados: 

CPE-02, C13, CPE-03-A, CPE-04, CPE-06, CPE-07, CPE-08, 
CPE-09, CPE1O, CPE-11, CPE-12, CPE43, CPE-14, CPE-15, CPE-
35, CPE-36, 27'É-38, CPF-39, CPE-40, CPE-55, CPE-56, CPE-57, 
CPE58, CPEr39, CPE2, CPE67, CPE70, CPE-72, CPE73, CPE 
74, CPE-75, C'E-76, CPE 77, CPE-96, CPE-97, CPE-111, CPE-140, 
CPÉ-141; 4 
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CPE-43, cPÉso, CPE-51 CE-52, CPE-60, CPE-63, CPE-64, CPE-
45, CPE-66, C7E-68, CPE-69, CPE-78, CPE-101, CPE-102, CPE-109, 
CPE-112, CPE-129, CPE-131; 

Art. - - inciva-kprágafo ao artigo 17 da Lei 3.597, de 14 de 
411 dezembro de 1994, renumer4do-se oparagrafo único existente, com a seguinte 

redação: 

'Árt.17-' 	 
( 	 ) 

1- O valor de vencimento referente àjornada inferior à estabelecida 
no caput désteartigo, não caracterizado na forma do inciso VI, será 

fixada propór1onálmente. 

§ 2 - Os venci&ientos dos cargos CPE-125, CPE-126 e CPE-127 são lÃ,
aqueles estabe1'ridos nos incisos abaixo, acrescido do cumprimento de 
metas confdri egislação específica:

1— CPE— 45 - Técnicc Enfernagem Especialista em ESF - R$ 
1.306,66; 

II— CPE- 16 - Enfermeiro Especialista em ESF - R$ 2.000,00; 

III— CPÉJfl7 - Médico Especialista em ESF— R$ 4.200,00." 
ç. 

Art. 8 - As çtribuições dos cargos criados por esta Lei serão 
regúlamentadas por Decreto dPoder Executivo. 

A. 92 - As desas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
iróprias constantes dó orçainEnto vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 10 - Esta Leentra em vigor na data de sua publicação. 

pÃíÁcio DA PREFEITURA VJNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
QUATRO DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 1 4. 

uiz'Ã,itônio Teixeira 
Procurador Geral 

ndra'e 
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